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OFÍCIO/UCI 022/2024                                                         Irani, 06 de Setembro de 2024.

 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor,
WILSON ZAMARKI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Município de Irani/SC

 

Assunto: Uso do Plenário para realização de Audiência Pública

 

 Cumprimentando-o cordialmente, e na execução das atribuições de Agente de
Controle Interno Municipal estabelecidas nos art. 31 e 74 da Constituição Federal, na Lei
Municipal n° 1.099/2001, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de
Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de
gestão venho, por meio deste, Solicitar a cessão do Plenário da Câmara Municipal de
Vereadores para a realização de Audiência Pública que acontecerá no dia 26 de
setembro de 2024, quinta-feira, às 14h, para apresentação e avaliação do
cumprimento das Metas Fiscais do 2° Quadrimestre do Exercício de 2024, bem
como prestação de contas do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB e Conselho Municipal de Saúde.

Aproveitamos a oportunidade para reforçar a importância da participação de todas
as autoridades municipais, sendo imprescindível afixar em local visível, nesta casa
legislativa, a convocação para a Audiência Pública acima mencionada.

Certa da atenção que será dispensada, apresento-lhe meus protestos de
consideração e apreço.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por:

Pamela Thais de Oliveira
093.***.***-**
Agente de Controle Interno
06/09/2024 16:30:29hrs
Para validar sua autenticidade escaneie o código ao lado

Wilson Zamarki
649.***.***-**
10/09/2024 08:35:52hrs
Para validar sua autenticidade escaneie o código ao lado



 

EDITAL Nº 009/2024 

 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

VANDERLEI CANCI, Prefeito, no uso das atribuições previstas no art. 104 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como de acordo com os ditames da Lei Complementar n° 101/2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, § 4°, CONVIDA a todos os interessados e a 
população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 26/09/2024, 
quinta-feira, com início às 14h, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, 
localizada na Rua Rosalino Rodrigues, 268, Centro, Irani/SC, CEP 89680-000, para apresentação 
e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2° Quadrimestre do Exercício de 2024, bem 
como prestação de contas Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB e Conselho Municipal de Saúde. 

 

 

Irani/SC, 06 de setembro de 2024. 

 

 

 

VANDERLEI CANCI 

Prefeito 
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